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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

   PORTARIA     

 
PORTARIA Nº 312, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021 

 “Concede férias a servidora que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 
52 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora EDISAUMA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Zeladora, Nível I, Classe I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 

aquisitivo de 19/07/2020 a 18/07/2021, a contar do dia 06 de Dezembro de 2021, devendo retornar à 
sua respectiva função em 05 de Janeiro de 2022. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 02 de Dezembro de 2021. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 313, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021 

“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da 
Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor VALDECI DOS SANTOS PINHEIRO a esta 

municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza 

o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor adicional 
previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período”. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor VALDECI DOS SANTOS PINHEIRO, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Psicólogo, Nível IV, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
período aquisitivo de 24/04/2018 a 23/04/2019, a contar do dia 25 de Novembro de 2021, devendo retornar 
à sua respectiva função em 10/12/2021.  

Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com a Secretaria Municipal 
de Saúde, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação no Diário Oficial deste 

Município. 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, com efeito retroativo ao dia 25 de Novembro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 02 de Dezembro de 2021. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
  

PORTARIA Nº 314, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021 

“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 
52 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor SILVIO JOSÉ DE SOUZA, ocupante do cargo de Agente 

Comunitário de Saúde, Nível II, Classe A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Jateí/MS, referente ao período aquisitivo de 12/04/2020 a 11/04/2021, contando a partir do dia 01 de 
Dezembro de 2021, devendo retornar à sua respectiva função em 31/12/2021. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 
municipal, com efeito retroativo ao dia 01 de Dezembro de 2021, revogando-se as disposições em 

contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 02 de Dezembro de 2021. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 315, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021 

 “Concede férias a servidora que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da 

Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora ETICASSIA SILVA DE SOUZA PAZ a esta 

municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza 

o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor adicional 

previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período”. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora ETICASSIA SILVA DE SOUZA PAZ, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Assistente Técnico de Saúde, Nível III, Classe F, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

referente ao período aquisitivo de 01/06/2019 a 31/05/2020, a contar do dia 03 de Janeiro de 2022, devendo 
retornar à sua respectiva função em 02/02/2022.  

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 02 de Dezembro de 2021. 

 ERALDO JORGE LEITE 
       Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 316, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021 

 “Nomeia candidata aprovada em Processo de Eleição Unificado 

para Escolha de Membros do Conselho Tutelar, e dá outras 
providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso XII, do 
Artigo n. 52 da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal N. 646 de 07 de Julho de 2015; 

CONSIDERANDO, o afastamento da Conselheira Natalia Silva dos Santos, em virtude de Férias. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Nomear a Sra. KARLA ROCHA DE OLIVEIRA, aprovada como 3ª (terceira) Suplente, em Eleição Pública 
realizada em 06 de outubro de 2019 de acordo com a Lei n. 12.696 de 2012, para exercer 
temporariamente o cargo de provimento Eletivo de Conselheiro Tutelar, a contar do dia 01 de Dezembro 

de 2021 ao dia 15 de Dezembro de 2021, para o qual foi eleita mediante Processo de Eleição Unificado 
para escolha dos membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2020/2024.  

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 
municipal, com efeito retroativo ao dia 01 de Dezembro de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 03 de Dezembro de 2021. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   AVISO DE LICITAÇÃO     

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 209/2021 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 066/2021 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço por 
Item, no dia 16 de Dezembro de 2021 às 08:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, 

visando a aquisição de Playgrounds Infantis, montados e instalados, para áreas de lazer do município de Jateí-MS, 
conforme Termo de Referência. Informações no Departamento de Licitações, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 
382, centro, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br  

OBSERVAÇÃO: De acordo com as normas de prevenção estabelecidas pela OMS, solicitamos aos senhores participantes 
o uso de máscaras, luvas e álcool gel durante a sessão.  

Jateí/MS, 02 de Dezembro de 2021. 
Liliane de Brito Salomão Koyanagui                                          Diego Araújo Lima 

Pregoeira Oficial                                                                     Pregoeiro Oficial 
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   INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO    
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  205/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 014/2021 
RATIFICAÇÃO 

        RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação direta da empresa ZÉ FELIPE SHOW MUSIC 
LTDA- ME, CNPJ n°. 26.940.667/0001-68, com sede na Rua Atanasio Boaventura, nº. 403, Setor Novo Horizonte, 
Goinapolis/GO, CEP n° 75.710-000, para a realização de show artístico e musical, com o cantor “Zé Felipe”, no dia 01 

de julho de 2022 (sexta-feira), durante a realização da Festa da 45ª Fogueira no Município de Jateí/MS, com fundamento 
nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica e no artigo 25, inciso III, da Lei Federal 

nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº. 9.648/98, no valor de R$ 130.000,00 
(cento e trinta  mil reais). 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 02 de dezembro de 2021. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

   RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO    
RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 064/2021 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna público o resultado da licitação modalidade 

Pregão Presencial nº. 064/2021, Processo Administrativo nº. 199/2021, que teve por objeto receber proposta para 
fornecimento de cestas básicas para distribuição às famílias atendidas pelos programas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do município de Jateí-MS, de acordo com as solicitações do órgão requisitante e em conformidade com 

o Edital e Termo de Referência, do tipo menor preço global, ADJUDICADO em favor da empresa: SUPERMERCADO JATEÍ 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 70.355.615/0001-16, pelo valor de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais). 

Jateí/MS, 02 de Dezembro de 2021. 

Liliane de Brito Salomão Koyanagui 

Pregoeira 

   TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL    
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL 062/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial ao 
constante da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

R  E  S  O  L  V  E: 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado no dia 30/11/2021, às 08h00min na modalidade Pregão Presencial 

nº. 062/2021, Processo Administrativo nº. 193/2021, que teve por objeto receber propostas para a contratação de 
empresa para prestação de serviços de telecomunicações multimídia (telefonia e dados) através de rede de fibra ótica, 
visando atender a Secretaria Municipal de Administração de Jateí/MS, do tipo menor preço por item, conforme 

documentos e especificações do Edital do Pregão Presencial e Ata de Julgamento, em favor da empresa: FÁTIMA VÍDEO 
ELETRONICA LTDA - ME, situada na Rua Melvin Jones , 1226 , Centro, na cidade de Fátima do Sul/MS, inscrita no CNPJ 

sob nº 01.551.928/0001-27, no valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais). 
Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos legais.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 02 de dezembro de 2021. 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 

   EXTRATO DE CONTRATO    
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 208/2021 
INEXIGIBILIDADE N°. 015/2021 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 157/2021 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS; 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ n° 07.797.967/0001-95. 
OBJETO: Contratação de empresa para o para o fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa de preços 

praticados pela Administração Pública (Banco de Preços), a fim de auxiliar na instrução dos procedimentos de licitação e 
contratações públicas, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Jateí/MS, de acordo com as 

especificações do Termo de Referência, bem como da Proposta apresentada pela CONTRATADA. 
VALOR: R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais). 

DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária:  

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0019.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PÉSSOA JURÍDICA 

0175 RED 

3390.39.79.00.00 Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 

1.02.000 FONTE 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
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FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 03 de dezembro de 2021. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Rudimar Barbosa dos Reis, representante da Contratada; e, as 

testemunhas. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 210/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 107/2021  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 158/2021 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DE SALÃO DE MATO GROSSO DO SUL – 
FFSMS 

OBJETO: Contratação de serviços de arbitragem para realização do campeonato municipal de futsal, atendendo a 
demanda da Secretaria Educação, Cultura, Esportes e Lazer - SEMECEL, de acordo com suas dotações orçamentárias e 
em conformidade com as especificações do Termo de Referência.  

VALOR: R$ 9.867,00 (nove mil oitocentos e sessenta e sete reais). 
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária:  

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E 
LAZER 

27.812.0011.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

0099 RED 

3390.39.05.00.00 Serviços Técnicos Profissionais 

1.00.000 FONTE 

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 03 de dezembro de 2021. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Paulo Amaro Caceres, representante da Contratada; e, as 
testemunhas.  

   EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO    

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 099/2021 

Partes Município de Jateí/MS 
Sebastião Francolino de Farias 

Objeto O CONTRATADO classificado no Processo Seletivo Simplificado 
realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto n. 
018/2021, de 04 de Março de 2021, atuará na função de Motorista, a 

disposição da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Vigência 01/12/2021 e término em 30/12/2021. 

Valor R$ 1.834,06 (Um mil e oitocentos e trinta e quatro reais e seis 
centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

04.122.0019.2047 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

31.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 

Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 

Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) 
n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, devidamente autorizado pelo Prefeito 
Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 01 de Dezembro de 2021 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Sebastião Francolino de Farias – Contratado 

 

   AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO    
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2021 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  AUTORIZO a dispensa de licitação para contratação de empresa para prestação de serviço de buffet e 

decoração no decorrer do ano de 2021, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete do Município 
de Jateí/MS, de acordo com suas Dotações Orçamentárias e em conformidade com as especificações do Termo de 

referência, bem como ratifico a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes no Processo de Dispensa de 
Licitação 108/2021, junto a empresa SANTOS & FERRARI LTDA, inscrita no CNPJ: 23.190.666/0001-55, com sede na 
Rua Weimar Gonçalves Torres, 676, Centro, na cidade de Jateí/MS, CEP: 79.720-000, no valor total de R$ 48.763,00 

(quarenta e oito mil setecentos e sessenta e três reais); com fundamento no inciso II, do artigo 75 e art. 72, inciso VIII, 
ambos da Lei nº 14.133/2021 e dos demais documentos e justificativas constantes nos autos. 
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Para tanto, em conformidade com o parágrafo único do art. 72 da nova Lei de Licitação, determino a publicação do 
extrato do contrato, bem como que seja mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial deste município. 

Jateí/MS, 03 de dezembro de 2021. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

   LEI    
 

LEI MUNICIPAL Nº 753, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre autorização de desafetação do bem imóvel que especifica, e dá 
outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 52, 

da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar da categoria de bem de uso especial para a de bem 
dominical, o imóvel de sua propriedade, objeto da matrícula nº. 5.082, no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis 

de Fátima do Sul/MS, determinada pelo Lote Urbano nº. 14 da Quadra nº. 15, do município de Jateí/MS, com as seguintes 
confrontações: considerando-se como ponto inicial o marco 0=4, situado na margem da Rua São Paulo, atual Av. Weimar 

Gonçalves Torres, e servindo de divisa entre este lote e o lote 15 da quadra 15, segue-se confrontando com o citado lote 
no rumo de 25°47’NE e a distância de 37,50 metros, chega-se ao marco 01: deste marco, com o rumo de 64°47’SE e a 
distância de 15 metros, confrontando neste alinhamento com o lote 12 da quadra 15, chega-se ao marco 02: deste 

marco, com o rumo 25°13’SW e a distância de 37,50 metros, confrontando neste alinhamento com o lote 13 da quadra 
15, chega-se ao marco 03: deste marco, com o rumo de 64°47’NW e a distância de 15 metros, confrontando com a 

citada Rua São Paulo, chega-se ao marco 04, ponto inicial do presente roteiro .  
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento 

vigente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 03 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
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